
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/11/28 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

 

21. Contratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo. 

 

Submetem-se, à consideração do Executivo Municipal, nos termos enunciados no n.º 1 e alínea f) 

do n.º 2 do artigo 23.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atual, os seguintes 

contratos-programa de desenvolvimento desportivo a celebrar com o Município de Braga 2023/2024: 

a) E/76677/2023 – Contrato-Programa 2023/2024 – APD – Associação Portuguesa de 

Deficientes, no valor de 24.000,00€; 

 

b) E/76417/2023 – Contrato-Programa 2023/2024 – AJKP – Associação Juvenil de Karaté 

Portugal, no valor de 3.624,00€. 
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
 
N.º Informação: 102958  
Data: 20/11/2023   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) O Presidente, à reunião de Câmara, 
Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro 
de 2021, 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 
de 18 de setembro) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 
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Assunto: Proposta de Contratos Programa de Desenvolvimento Desportivo | Apoios Financeiros | 
Reunião de Executivo de 27 de novembro de 2023  
 
 
PROPOSTA:  
 
 
Submetem-se à consideração do Executivo Municipal, nos termos enunciados no artigo 23º, nº 1 e 2, alínea 
f) da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, a aprovação dos seguintes contratos-programa de 
desenvolvimento desportivo a celebrar com o Município de Braga 2023/2024:  
 
 
1. E/76677/2023 – Contrato-Programa 2023/2024 – APD – Associação Portuguesa de Deficientes, no 

valor de 24.000,00€; 

2. E/76417/2023 – Contrato-Programa 2023/2024 – AJKP – Associação Juvenil de Karaté Portugal, no valor 
de 3.624,00€; 

3. E/98117/2023 - Apoio Financeiro – A.M.TM – ASSOCIAÇÃO PROJETARTE NA TRADIÇÃO, no valor 
de 4.590,00€, referente à Academia Sénior de Braga; 

4. E/98119/2023 - Apoio Financeiro – CAPITULOCENARIO - ASSOCIAÇÃO PARA AS ARTES, no valor 
de 2.016,00€, referente à Academia Sénior de Braga; 

5. E/69639 - ARCUM – Associação Recreativa e Cultural da Universidade do Minho, no valor de 
1.500,00€; 

 

 

A Chefe de Divisão, 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Proposta - APD – Associação Portuguesa de Deficientes;  

2. Minuta de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo - APD – Associação Portuguesa de Deficientes;  

3. Proposta – AJKP – Associação Juvenil de Karaté Portugal;  

4. Minuta de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo - AJKP – Associação Juvenil de Karaté Portugal;  

5. Proposta - ARCUM – Associação Recreativa e Cultural da Universidade do Minho; 
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N.º Informação: 76677  
Data: 20/11/2023   
 
 
Assunto: Outros - Entrega de documentos  
 

 
A APD - Associação Portuguesa de Deficientes - Delegação Distrital de Braga, pessoa coletiva n.º 501 129 430, 

com sede na Rua do Raio nº2 1º andar, São José de São Lázaro 4700-921, Braga com o RECAM 12/2014, solicita ao 

Município de Braga um pedido de apoio financeiro, para a época desportiva 2023/2024, no valor de 24,000,00€ (vinte e 

quatro mil euros). 

 

O pedido de apoio financeiro é apresentado em conformidade com o modelo publicado no site do Município (Anexo III, 

Anexo |V e minuta de contrato). Enquadrando-se no âmbito das atribuições municipais, enunciadas no Artigo 23.º da Lei 

nº 75/2013, de 12 de setembro, designadamente nos domínios dos tempos livres e desporto (Artigo 23.º, n.º 1 enº2, 

alínea f)). 

 

O presente pedido de apoio financeiro visa a continuidade de um programa de desenvolvimento desportivo, com a 

finalidade de formar atletas, realizar aças de sensibilização e promoção das modalidades junto da comunidade escolar, 

população em geral do distrito de Braga e incentivo da prática desportiva adaptada. Assim, a APD – Associação 

Portuguesa de Deficientes - Delegação Distrital de Braga conta com 24 atletas. 

 

Assim, considerando todos os elementos constantes do pedido, bem como a presente apreciação que deles é 

realizada, julgo ser do interesse do Município a celebração de um Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, 

com a APD - Associação Portuguesa de Deficientes — Delegação Distrital de Braga, pessoa coletiva n.º 501 129 430, 

com sede na Rua do Raio nº2 1º andar, São José de São Lázaro 4700-921, Braga com o RECAM 12/2014, para a 

época desportiva 2023/2024, no valor de 24.000,00€ (vinte e quatro mil euros). 

 

 

A Chefe de Divisão, 
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N.º Informação: 76417  
Data: 17/11/2023   
 

Assunto:  Contrato-programa de desenvolvimento Desportivo – época desportiva 2023/2024 

 

A Associação Juvenil de Karaté Portugal, pessoa coletiva n.º 514034840, com sede na Rua da Escola – Centro 

Social, 4805-566 Vila Nova de Sande, com o RECAM 273/2019, solicita ao Município de Braga um apoio financeiro, 

para a época desportiva 2023/2024, no valor de 3.624,00€ (três mil seiscentos e vinte e quatro euros). 

 

O pedido de apoio financeiro é apresentado em conformidade com o modelo publicado no site do Município (Anexo III, 

Anexo IV e minuta de contrato). O presente apoio financeiro enquadra-se no âmbito das atribuições municipais, 

enunciadas no Artigo 23.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, designadamente nos domínios dos tempos livres e 

desporto (Artigo 23.º, n.º 1 e n.º 2, alínea f)).  

O pedido de apoio financeiro visa a continuidade de um programa de desenvolvimento desportivo, com a finalidade de 

apoiar as áreas de formação, fomento e sensibilização para as diferentes modalidades. Assim, o apoio financeiro tem 

como finalidade o pagamento das inscrições e do seguro, na Federação Nacional Karaté Portugal, de 151 atletas dos 

escalões de formação (Juniores, Juvenis, Cadetes, Iniciados e Infantis), dos dois clubes bracarenses - Clube de Karaté 

Wado Braga e Escola de Karaté Dom Diogo de Sousa. 

Assim, considerando todos os elementos constantes do pedido, bem como a presente apreciação que deles é 

realizada, julgo ser do interesse do Município a celebração de um contrato-programa, com a Associação Juvenil de 

Karaté Portugal, pessoa coletiva n.º 514034840, com sede na Rua da Escola – Centro Social, 4805-566 Vila Nova de 

Sande, com o RECAM 273/2019, no valor de 3.624,00€ (três mil seiscentos e vinte e quatro euros). 

 

À consideração superior, 

 

A Chefe de Divisão,  

 

 

 

 

 

 

 

 




